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DECRETO N° 268/2007 

Abre Crédito Adicional Especial, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.113 , 
de 27 de novembro de 2007; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de acordo com-a seguinte ordem 
classificatória : 

9000 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAL DE UMUARAMA 

9001 - FUNDO DEPREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAL DE  

9001.0927200152.104 Serviços de Previdência 
- FONTE DE RECURSOS 6040 

8576/3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais - 	 200000;00 
TOTAL 	  '200000,00 

Art. 2° Como recurso para .a abertura `do créditõ mencionado :no artigo 
1°, serão utilizado o Superávit financeiro transféridO;para 	dOrrente 'eRercício da 
Fonte 1040. 

Art. 3°. Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de novembro de 2007. 
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